
DE 1995.

Federação-das Congrega

· ~ N2. 2. 6~.L..E!:__-1L.J?~__~~HO
n Reconhece de utilidade pública a

çÊÍes Ma};ianas de Nova Iguaçu".

Autor: Vereador ARTUR MESSIAS, -

~_cÃMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. POR SEUS REPRESENTANTES
~EGAIS. DECRETA E EU $ACIONO A SEGUINTE-LEI:

Art. 19 - Fica reconhecida de utilidade pública a Federação

das Congr~gacõe8 Marianas de Nova Iguaçu. fundada em 14
de maio de 1961. com sede à Rua Sebastião ,5/n9, Salão Pa

roquial - Bairro Austin, Oeste Municipio~

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
çaa.
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